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FICHA DE INSCRICAO
`     -SJb ..--

EDITAL DE CHAMAMENT0 PUBLICO N° 001/2024 PARA CREDENCIAMENTO
de servigos de limpeza e capinagem de meio flo e remogao de residuos, visando atender a demanda das
Secretarias  de  Infraestrutura,  Administracao  e  Educagao  do  municipio  de  MAE  D'AGUA,  conforme
especificap6es constantes do termo de referencia anexo do edital DO MUNIcipIO DE MAE D'AGUA.

/OBRIGAT6RIO 0 PREENCHIMENTO COMPLETO DESTA FICHA)

No |nscrigao ./2024 (preenchimento pela PMMD)

Nome:.fa~-
CNPJ:  7?a cczso cJe em

CPF: OS.5.445211 -04 RG:
Data de nascimento

Endere dj3` Outm
Bairro: CidadeAIF:
Telefones:
E-mail:
Excelentissimo  Senhor  Prefeito  do  Municipio  de MAE  D'AGUA  como  proponente  acima  identificado
requeiro atrav6s do presente documento CREDENCIAMENTO, declarando sob as penas da lei que:
a) Declaro estar ciente de que meu credenciamento e ~possivel selegao nao geran direito subjetivo a minha
efetiva contratacao  pela  Prefeitura  Municipal  de  MAE  D'AGUA;  e  declaro  serem  verdadeiras  todas  as
informap6es contidas no formulario de inscrigao e documentacao.
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratagao sera informado;
c)  Conhece  os  termos  do  Edital  de  Credenciamento  bern  como  as  informap6es  e  condic6es  para  o
cumprimento das obrigac6es objeto do credenciamento com as quais concorda;
d) Esta de acordo com as normas e tabelas de valores definidos;
e) Nao se encontra suspenso nem declarado inid6neo para participar de licitap6es ou contratar com 6rgao
ou entidades da Administragao Ptiblica;
I) Nao se enquadra nas situag5es de impedimentos previstos no Edital do Credenciamento;
Desejo me credenciar para os servicos:
(assinalar servi€o que deseja se credenciar)

1

Servigos de limpeza e capinagem de meio flo e remog5o de residuos  gerados, bern como em ruas e
r5dios  dos  Cemit6rios  do  municipio,  e  retirada  para  carregamento  e

contratante, visando atender a demanda da secretaria da Infra-Estrutura. (
Lote 2 ysc£;r;i:2m5ent°emveicu|oda
(    ) Servigos de limpeza e capinagem de meio flo e remogao de residuos gerados, dos pr6dios das escolas
municipal da zona urbana e rural, e retirada para carregamento e descarregamento em veiculo da contratante,
visando atender a demanda da secretaria da Infra-Estrutura.    (      ) RS R$ 71,25

MAE D'AGUA -PB, ....  de 2025

Assinatura do Proponente:

=&    www.maedagua.pb.gov.br   # maedaguapb     @pref©iura.maedaguaoficial

15
}     Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -  Centro CEP:  58740-000  Mac  d'Agua -  PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: 99F5.76B7.41E1.DF2E.C9E2.48F0.D6C4.0FA0. 
Proposta e Anexos - Severino Domingos Neto. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 12:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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MAE prAGUIA
PREFEITUR~AMU-NT€TP-A[          '`

ASSESSORIA JURIDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.06.006/20204
PROCESS0 CREDENCIAMENTO PUBLICO n° 001/2024
lnteressado: Agente de Contratagao do Municipio

Parecer  Juridico,  Lei  14.133/21,   Decreto  Municipal  04/2023,
Procedimentos   Auxiliares,    Credenciamento,    Paralelo    Nao
Excludente,  Possibilidade.  Finalizagao  lnexigibilidade  art.  74,
inciso  lv da Lei n.14.133/2021.

I- DA ANALISE

•            ¥oei:ra:ageas:a a::asveesss°rf j;rr`od::aj:e:tr:Ceasusx:,[aarcjE:  %t£EBEqNu:,AvfirEaTSo°brpear:
contratagao de servigos de limpeza e capinagem de meio flo e remogao de residuos,
visando  atender  a  demanda  das  Secretarias  de  lnfraestrutura,  Administragao  e
Educagao do municipio de MAE D'AGUA.

Cumpre destacar que o presente parecer visa fa ao exame da conformidade dos atos
com  a  lei  e  o  processo  licitat6rio  presente,  levando-se  em  consideragao,  caso
constatado  alguma   irregularidade,   a   natureza  e  extensao  do  vicio  quando  for
recomendada a  homologagao,  o saneamento de algum ato,  bern como a eventual
anulagao do certame.

Ressalvo que, quanto a primeira etapa do processo, esta assessoria ja procedeu a
analise previa ate o edital, passando agora a analise processual mais dedicadamente
os demais atos do procedimento licitat6rio realizados ap6s a divulgagao do edital.

o           8::is:i::a#::,:,up:o? ea:i:;.::a:!i:a:,daan#c:Fcau:af::ge_vEdoartmaF:t:rpeig:i:agioa.i: gji::LS
da Uniao, bern como divulgado no site oficial www.maedagua.pb.gov.br conforme a
previsao do artigo 54 da Lei n.14.133/2021, estando o seu instrumento convocat6rio
devidamente divulgado dentro do prazo legal;

Na sessao foi credenciadosi:

RE§}B38SGDEERA+bMoPsFEEEcCoAMpbN£=ERMUADSEEMPEEEDi3%Eo§ECME°MfTAE°R,3:
DO MUNIcipIO, E RETIRADA PARA CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO
EM   VEicuLO   DA   CONTRATANTE,   VISANDO   ATENDER   A   DEMANDA   DA
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA:
5°  LUGAR:  SEVERINO  DOMINGOS  NETO,  inscrito  no  CPF  sob  059.445.274-04,
vencedor do item  01,  com o valor estimado total de valor de  R$  15.603,75  (quinze
mil, seiscentos e ties reais e setenta e cinco centavos).

Considerando que os principios esculpidos no artigo 5° da Lei n° 14.133/2021, foram
respeitadas pela Administragao Pdblica Municipal;

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: CD58.E31A.E641.D8B7.3005.7860.744A.036D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 12:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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MAE prAGUIA
PREFEITURAREUNi€!PAL

Conforme podemos verificar, pela analise dos documentos que
a  presente data,  a  Comissao de  Licitagao desta  Prefeitura  obedeceu  t.n

sO

®

principios    da    supremacia    do    interesse    pdblico,    eficiencia,    economicidade,
razoabilidade,   isonomia,   legalidade  e  ao  principio  da  vinculagao  ao  instrumento
convocat6rio, conforme atestamos nas formalidades.

11 -CONCLUSAO
Ante  todo  o  exposto,  essa  assessoria juridica  manifesta-se  de  forma  favoravel  a
Ad/.uc/t.cagao e Homo/ogagao nos termos do artigo 71, inciso lv da Lei n. 14.133/2021,
razao  da  constataeao  do  atendimento  de  todas  as  exigencias  do  edital   pelas
empresas  participantes,  pela  observancia  da formalidade do  certame do  presente
processo de Chamada Publica, que se encerrou com a lnexigibilidade nos termos do
artigo 74,  inciso  lv da Lei n.14133/2021.

E  o  entendimento,  sem  embargo  a  posicionamentos  em  sentido  contrario,  que
respeitamos.

E o parecer,

Mae D'agua -PB, 08 de janeiro de 2025.

-Assessor Juridico -
OAB  N°  11.115PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: CD58.E31A.E641.D8B7.3005.7860.744A.036D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 12:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

4

4



~_~pREE5m:mi
NtyREdoEE#gfo5dIA
DECLARACA0 0RCAMENTARIA

Visto etc.
Processo Administrativo n° 2024.06.006/2024

Declaro  conforme  solicitapao  haver previsao  orgamentala,  bern  como  disponibilidade
financeira    proveniente    da    Lei    Oxpamentala    do    ano    2024,    especifica   pcrrcr
CREDENCIAMENTO para contratapdo de servieos de limpeza e capinagem de meio flo
e remocao  de res{dros, visando  atender  a demanda _das  Secretarias  de  Irfraestrutura,
Administracdo e Educa¢do do municipio de MdE D'AGUA, reLerfuo alo procedimer[to en
tela na seguinte classificapao :

VALOR R$ 93.622,50 (noventa e tres nil, seiscentos e vinte e dois reals e cinquenta
ESTIRADO centavos).

RECURSO LIVREsffR6PRIOS"DE

INIDADEORCAMENTARIA 02.070 Secretaria de lnfraestrutura
02.050 Secretaria de Administra9ao
02.100 Secretaria da Educapfro

CLASSIFICACAO

15  122 20012011 Manutengfro das Atividades da Secretaria de Infraestrutura
15001000 Recursos LivIes (Ordinato)
0001313390.36 99 0utros Servicos de Terceiros -Pessoa Fisica
04 122 2001 2009 Manutenefro das Atividades da Seoretaria de Administrapao
15001000 Recursos Livres (Ordindrio)
12 361  1002 2027 Manuten9fro do Desenvolvimento do Ensino -roE

ELERENTODESPESA 0001313390.36 99 0utros Servigos de Terceiros -Pessoa Fisica
000083 3390.36 99 0utros Servigos de Terceiros - Pessoa Flsica
000318 3390.36 99 0utros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

3. Restitua-se os autos ao setor de licitapao

Mae D'isun -PB, 22 de fevereiro de 2024.

#"ca&cfty,%M##T43Roal%m°oWLul#[RA
SECRETARI0 DE FINANCA

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: 07F2.C47A.239E.DABE.6947.78D7.9F1B.A49B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 12:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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nnLNE mAGiLIAConstruindo e Realizando Sonhos

CREDENCIAMENTO N° 00XXX/2024

ANEXO I - TERM0 DE REFERENCIA

ANEXO I - TERMO DE REFERfiNCIA

I- BASE LEGAL
1.10 presente Chamamento Ptiblico para credenciamento de prestapao dos servigos de que
este instrumento convocat6rio trata dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licitagao,
com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, e alterap6es posteriores.
1.2. Modo de selecao: art. 79, inciso I da Lei n.14.133/2021-paralela e nao excludente:
caso em que 6 viavel e vantajosa para a Administrapao a realizapao de contratap6es
simultaneas em condic6es padronizadas.
2.2 A execugao dos servicos sera de forma indireta, sob o regime de tare fa, mos termos do Art.
60, inciso XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

11- CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.  A  prestapao  dos  servigos,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,  enquadra-se  no
conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6a Lei
n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 002/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado,
na forma orientado neste Termo de Referfencia.

Ill- DESCRICAO DO OBJETO
3.1. 0 objeto do presente 6 o CREDENCIAMENTO para contratapao de servieos de limpeza
e capinagem de meio flo e remogao de residuos, visando atender a demanda das Secretarias
de  Infraestrutura,  Administrapao  e  Educapao do  municipio  de  MAE  D'AGUA,  conforme
especificap6es a seguir:

LOTE I - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

ITEMNO QUANT. A QUANT.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDHNCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servi¢os       de       limpeza       ecapinagemdemeiofioeremogaoderesiduosgerados,berncomoemruaseprediosdosCemiteriosdomunicipio,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemveiculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfra-Estrutura.

04 219 Diana 876 71,25 62.415,00

a)   Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nao
podendo  ser exigida,  nem  considerada,  como  valor para pagamento  mfnimo.  Tal
estimativa podefa sofrer aciescimos ou supress6es sem que isso justifique motivo
para qualquer indenizapao ao adjudicafario.

b)   Para cada prestapao de servigo remogao manual de residuos sera estimado a diana 08

fa    ww.maedagua.pb.gov.br  i maedagunpb    @pre©ura.maedaguaoficial

® Rua Luiz Furtado de F`igueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac d'Agua -  PB
10
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Estimativa da despesa. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 12:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

6

6



(oito) horas, por 05(cinco) dias por semana. Totalizando 219 dialia
c)   Dos  servicos  CaDina  de  Mato:    servieo  de  capinapao  manual

auxilio de enxada, de vegetap6es rasteiras e gramineas com suas
junto ao meio-flo de ruas e avenidas pavimentadas, na pista de trinsito

localizadas

ao  redor de arvores, postes,  canteiros e tampas de  caixas pluviais localizadas  em
passeios pdblicos.

LOTE 11 - SECRETARIA DA EDUCACAO

ITEMNO QUANT. A QUANT.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDENCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servigos       de       limpeza       ecapinagemdemeiofloeremogaoderesiduosgerados,dosprediosdasescolasmunicipaldazonaurbanaerural,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemveiculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfra-Estrutura.

02 219 Dialia 438 71,25 3 I.207,50

®

a)    Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nfo
podendo  ser  exigida,  nem  cousiderada,  como  valor para pagamento  minimo.  Tal
estimativa podefa sofrer acr6scimos ou supress5es sem que isso justifique motivo
para qualquer indenizapao ao adjudicatalo.

b)   Para cada prestapao de serviap sera estimado a diaria 08 (oito) horas, por 05(cinco)
dias por semana. Totalizando NO ITEM 01 = 219 dialas por capinagem e limpeza
219 x 02 = 438 diinas.

c)   Dos  servicos  CaDina  de Mato:    serviap  de  capinapao  manual  Remogao,  com  o
auxilio de enxada, de vegetap6es rasteiras e gramineas com suas raizes, localizadas
junto ao meio-flo de ruas e avenidas pavimentadas, na pista de transito de veiculos,
ao redor de inrores,  postes,  canteiros  e tampas de  caixas pluviais  localizadas em
passeios pdblicos.

3.1.3. Os preaps deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, hem como as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  calba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.
3.1.4.  Os preaps uhitalos e global indicados,  sfro respectivamente,  o maximo unitalo  e o
mdximo global admitidos para a prestapao de serviap.

IV - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS
4.1. Ao contratado cabe:
a) Cumprir o prazo de execugao previsto;
b)  Os  serviaps  serao  exeeutados  durante  a  vig6ncia  do  contrato,  a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizapao  de  Serviap  emitida  pela
ssecretaria requisitante, devendo iniciar em ate 02/Z7oz.s/ dz.czs "/ez.a;

Pe    www.maedagua.pb.gov.br  i "edaguapb    @pre®ura.maedaguaoflcial

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac d'Agua -  PB
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c)   De   forma   alguma   o   contrato   viri   a   criar   vinculo empr
CONTRATADO(A) responsavel por todos os encargos e impostos qu
o valor deste contrato.
d) Realizar servigos sem dia ou horalo deteminado;

_te#v .-.

®

®

e). Os servigos serao executados mediante demanda, por preco unitdrio com base na Tabela
de Precos referendada, conforme demanda do municipio.

V. JUSTIFICATIVA

Os predios das escolas ptiblicas municipais, bern como as escolas da zona rural, precisam ser
mantidas limpas evitando proliferag5o de matos e ervas daninha, para mante-las limpas para
nao atrair roedores entre outros.

Justifica-se a contratacao visto o grande aciinulo de servicos da secretaria de obras e servieos,
e  a  carencia  de  funcioninos  em  diversas  equipes  das  frentes  de  trabalho,  no  qunl  vein
prejudicando o born andamento dos servigos e atendimento a populapao. A capinagao item da
limpeza pdblica da cidade deve ser executada de canto a canto sendo, portanto, necessata para
que seja preservado nosso aspecto de higiene e educapao social. Com tais servigos a gesfao
municipal da mais urn passo na busca de uma sadde de melhor qualidade para a populapao,
contribui para a beleza da cidade e couscientiza a todos de que a falta de cuidado podefa
resultar em problemas de graves propoxp5es.

A  contratapao  enqundra-se  como  servigos  continundos  e justifica-se  pelo  fato  de  serem
imprescindiveis e essenciais ao funcionamento das atividades das secretarias, que nao disp6e
de profissionais em seu quadro com tais atribuig6es.

VI. D0 ESTUD0 TECNIC0 PRELIMINAR
6. I . Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
Ill, que disp5e sobre a elaborapao do Estudo T6cnico Preliminar -ETP,  no qual e exigido nas

::snpt::?£6de;::=e¥:Ce°Se%°:£::::ti:cd:cvoa[::es6::::n:::S;:dRft:,°j¥sft]£¥]6cefdpo°::nrd£:::
t6cnicas,  desta forma,  em razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e a forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrueao  a  elaborapao  dos  estudos  tecnicos
preliminares.

VII. DA ANALISE DE RISCOS
7. I . Documento dispeusado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 20 inciso
IV,  onde Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap5es  de valores  superiores  a R$  1
Milhao, no qual contemplara a identificapao objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solngao
Identificada para Mitigacao  dos  Riscos";  e  dos "Responsaveis" pelos  riscos  identificados,
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrug5o a elaboragao da referida analise.

VIII - PRAZ0 INf CIO DAS ATIVIDADES
8.1.  Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para execugao  dos  servicos no
municipio no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

IX - DAS 0BRIGACOES

B?    www.maedagun.pb.gov.br  i maedaguapb    enref®ura.Daedaguaoficial

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac d'Agua -  PB
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9.1. Do contratado
1. Cumprir as determinap5es da Fiscalizapao;

®

®

2.   obrigapao   do   contratado   de   manter,   durante   toda   a   execugao   do
compatibilidade com as obrigap5es por ele  assumidas,  todas  as condig5es exigidas para a
habilitapao na licitapao, ou para a qualificagfo, na contratapao direta; (Artigo 92, inciso XVII
da Lei  14.133/2021);
3.Serao retidos na fonte os tributos e as contribui€6es elencados nas disposigdes determinadas
pelos 6rgaos fiscais e fazendalos, em conformidade com as instrug5es normativas vigentes.
4.  A contratada deveri par no colpo da Nota Fiscal, o ndmero do processo ao qual os servigos
se referem.
5.   Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreg6es resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadanente, provocado por uso indevido.
6.   Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviaps, produtos e equipamentos
fomecidos;
7.   Aceitar,  nas mesmas  condig6es contratuais,  os  aciescimos ou  supress6es no  objeto  do
contrato, ate o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, mos servieos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de
equipamento, o limite para os acr6scimos sera de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista
pelo art.124, da Lei n° 14.133#021.
8.  Participar, dentro do periodo compreendido entre a assinatura do contrato e o ihicio da
prestapao dos servigos, de reuniao de alinhanento de expectativas contratuais com uma equipe
da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer rigorosamente ao cronograma fisico-
financeiro para conclusao do obj eto previsto.
9. Cumprir o cronograna de execngao dos serviaps;

9.2. Da Contratante
1. Tomar todas as providencias necessinas ao fiel cumprimento das clfusulas deste contrato;
2. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito
ao presente contrato;
3. Fiscalizar a exeeue5o dos serviaps;

4.   Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a exeeucao dos
serviaps objeto deste contrato, fomecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob
sun responsabilidade.

5.Efetunr  os  paganentos  da remuneragao  devida  a  CONTRATADA,  na forma e  prazos
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas;

6.Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quarto a qualidade dos servigos,
exercendo  a mais  ampla e  completa fiscalizagiv,  o  que  nfo  exime  o  Contratado  de  suas
rresponsabilidades contratuais e legais;

X - VIGENCIA
1. 0 contrato tera a vigencia 12 (doze) meses.

RI - DAS PENALIDADES
1. No deconer da entrega dos bens ou serviaps estabelecidos neste Termo de Referchcia, caso
o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n°  14.133, de  1° de
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abril de 2021,  sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara suj
sang6es:
1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  ha
prejuizos significativos ao objeto da contratapao;

carretarem

a

®

1.2. Multa morat6ria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
1.3.  Multa  compensatoria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
1.4. Em caso de inexecugao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigapao inadimplida;
1.5. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgao Contratante, pelo prazo de
ate 02 (dois) anos;
1.6.  Declarapao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  Ptiblica
Municipal, e o consequente descredencianento do Registro cadastral do Municipio, pelo prazo
de ate 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que
seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
2. A aplicapfro de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurafa o contraditorio e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposig6es
da Lei n° 14.133, de  10 de abril de 2021;
3. A autoridade competente, na aplicapao das sang5es, levara em considerapao a gravidade da
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
4. As sang6es aqui previstas sfo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativanente, sem prejuizo de outras medidas cabfveis;
5. As penalidades previstas nos subitens  1.5 e  1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA-Estado da Paralba.

XII- ORIHNTAC6ES GERAIS
1. A Prefeitura Municipal atraves do secretalo da pasta requisitante do servigo repassara ao
contratado(a), previamente a execugao, as orientap6es a serem seguidas. Os trabalhos devefao
ser executados seguindo

Gfi6Mk

s orientap6es, normas e padr6es adotados pela PMMD e ABNT.

ES AS SILVA NETTO
Secretario de Administragao

rfuREN@D«Oa#gLu@grc€ENk#AREpr
Secrefario de Infraestrutura

vAN[AMARI#ArfeDEFRANCA
Secrefaria de Educapfro
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.I  .-,ii5:..`... . . ,         RE
DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA_D.    N® PG    ¢¢®

I. SECRETARIA SOLICITANTE :
SECRETARIO DE ADMINI STRACAO
SECRETARI0 DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE EDUCACAO
2.RESPONSAVEL PELA SOLICITACAO:
GUSTAVO MENDES AS SILVA NETTO
N0                    DE LUCENA SOARES
VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA
3.OBTE:TO.. Contratapao de serviqos de limpeza e capinagem de meio flo e remocdo de residuos, visando
atender  a  demanda  das  Secretarias  de  lnfraestrutura,  Administrapao  e  Edueapao  do  manic(pio  de  MAE
D,AGUA.

3.1. TIPO,
Serviap ndo continuado (   )
Obras/Servico Engenharia (   )
Servigo continuado SEM dedicapao exclusiva de info de obra ( x )
Servico continundo COM dedicapfro exclusiva de mfro de obra (   )
Material de consumo (    )
Material permanente / equipamento (    )

ITEMN® QUANT. A QUAJur.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDENCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servicos      de      linpeza      ecapinagemdemeiofloeremapaoderesiduosgerados,bencomoemTuaseprediosdosCemitdiosdomuniclpio,eretiradaparacarregamentoedescafTegamentoemve(culodacontratante,visandoatenderademandadaseeretariadaInfia-Estrutun.

04 219 Diana 876 71.25 62.415,00

02

SeTvicos      de       linpeza      ecapinagemdemeiofloeremapaodereslduosgerados,dosprediosdasescoLasmunicipaldazonaurbanaerural,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemvelculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfro-Estrutun.

02 219 Diana 438 71,25 3 I.207.50

5.JUSTIFICATIVA:
Os piedios das escolas ptiblicas municipais, ben como as escolas da zona rural, precisam ser mantidos
limpas evitando prolifera9ao de matos e ervas daninha, para mante-las limpas para ndo atrair roedores
entre outros.
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I,rl

Justifica-se a contratagao visto o grande acinulo de servicos da secretaria   '  obr.  e        icoos#e aCanarde=]ean::d#sC::#::::t:ivdefr£:n:oq:`g:Sp:#::t£Scdaepfnaa?gob:t'enm°3:i'im.Pp"iacide

deve ser executada de canto a canto sendo, portanto, necessariapara que seja prese        o noss       pecto
de higiene e educapao social. Com tais servicos a gesfao municipal da mais urn passo na   usca de uma
sadde de melhor qualidade para a populapao, contribui para a beleza da cidade e conscientiza a todos
de que a falta de cuidado podefa resultar em problemas de graves proporc6es.

A   contratapao   enquadra-se   como    servi¢os    continuados   e   justifica-se   pelo    fato   de   serem
imprescindiveis  e  essenciais  ao  funcionamento  das  atividades  das  secretarias,  que  nao  disp6e  de
profissionais em seu quadro com tais atribuic6es.

6.FONTE DE RECURSO: LIVREsfl'R6PRIOS"DE 7.DATA     PREVISTA     PRA     INicIO:
TRINTA DIAS

8.  Prazo de Execucao:   0 periodo do contrato a ser firmado com o vencedor do certame devefa ser
pelo periodo de  12 meses.

Em  conformidade  com  a  legislapao que  rege o  tema,  encaminhe-se a autoridade  competente  para
analise de conveniencia e oportunidade para a contratapao e demais providencias cabi'veis.

I

10.DATA REQUERIMENTO: 20 de fevereiro de 2024
ASSINATURA:

(jwA_  lJis
GOSTAVO MENDES AS SILVA NETTO
Responsavel pela Elaborapao

Mrmonb/c> ale L~J-
NORMANDO DE LUCENA SOARES
Responsavel pela Elaboracao

)\.I;„``.`{.o-,`
VANIA   MARIA 'CAMPOS   DE   FRANCA
Responsavel pela Elaborapao
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_   _-   pREEEml
nnLNE mAGiLIAConstruindo e Realizando Sonhos

CREDENCIAMENTO N° 00XXX/2024

ANEXO I - TERM0 DE REFERENCIA

ANEXO I - TERMO DE REFERfiNCIA

I- BASE LEGAL
1.10 presente Chamamento Ptiblico para credenciamento de prestapao dos servigos de que
este instrumento convocat6rio trata dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licitagao,
com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, e alterap6es posteriores.
1.2. Modo de selecao: art. 79, inciso I da Lei n.14.133/2021-paralela e nao excludente:
caso em que 6 viavel e vantajosa para a Administrapao a realizapao de contratap6es
simultaneas em condic6es padronizadas.
2.2 A execugao dos servicos sera de forma indireta, sob o regime de tare fa, mos termos do Art.
60, inciso XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

11- CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.  A  prestapao  dos  servigos,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,  enquadra-se  no
conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6a Lei
n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 002/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado,
na forma orientado neste Termo de Referfencia.

Ill- DESCRICAO DO OBJETO
3.1. 0 objeto do presente 6 o CREDENCIAMENTO para contratapao de servieos de limpeza
e capinagem de meio flo e remogao de residuos, visando atender a demanda das Secretarias
de  Infraestrutura,  Administrapao  e  Educapao do  municipio  de  MAE  D'AGUA,  conforme
especificap6es a seguir:

LOTE I - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

ITEMNO QUANT. A QUANT.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDHNCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servi¢os       de       limpeza       ecapinagemdemeiofioeremogaoderesiduosgerados,berncomoemruaseprediosdosCemiteriosdomunicipio,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemveiculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfra-Estrutura.

04 219 Diana 876 71,25 62.415,00

a)   Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nao
podendo  ser exigida,  nem  considerada,  como  valor para pagamento  mfnimo.  Tal
estimativa podefa sofrer aciescimos ou supress6es sem que isso justifique motivo
para qualquer indenizapao ao adjudicafario.

b)   Para cada prestapao de servigo remogao manual de residuos sera estimado a diana 08

fa    ww.maedagua.pb.gov.br  i maedagunpb    @pre©ura.maedaguaoficial
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(oito) horas, por 05(cinco) dias por semana. Totalizando 219 dialia
c)   Dos  servicos  CaDina  de  Mato:    servieo  de  capinapao  manual

auxilio de enxada, de vegetap6es rasteiras e gramineas com suas
junto ao meio-flo de ruas e avenidas pavimentadas, na pista de trinsito

localizadas

ao  redor de arvores, postes,  canteiros e tampas de  caixas pluviais localizadas  em
passeios pdblicos.

LOTE 11 - SECRETARIA DA EDUCACAO

ITEMNO QUANT. A QUANT.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDENCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servigos       de       limpeza       ecapinagemdemeiofloeremogaoderesiduosgerados,dosprediosdasescolasmunicipaldazonaurbanaerural,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemveiculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfra-Estrutura.

02 219 Dialia 438 71,25 3 I.207,50

®

a)    Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nfo
podendo  ser  exigida,  nem  cousiderada,  como  valor para pagamento  minimo.  Tal
estimativa podefa sofrer acr6scimos ou supress5es sem que isso justifique motivo
para qualquer indenizapao ao adjudicatalo.

b)   Para cada prestapao de serviap sera estimado a diaria 08 (oito) horas, por 05(cinco)
dias por semana. Totalizando NO ITEM 01 = 219 dialas por capinagem e limpeza
219 x 02 = 438 diinas.

c)   Dos  servicos  CaDina  de Mato:    serviap  de  capinapao  manual  Remogao,  com  o
auxilio de enxada, de vegetap6es rasteiras e gramineas com suas raizes, localizadas
junto ao meio-flo de ruas e avenidas pavimentadas, na pista de transito de veiculos,
ao redor de inrores,  postes,  canteiros  e tampas de  caixas pluviais  localizadas em
passeios pdblicos.

3.1.3. Os preaps deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, hem como as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  calba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.
3.1.4.  Os preaps uhitalos e global indicados,  sfro respectivamente,  o maximo unitalo  e o
mdximo global admitidos para a prestapao de serviap.

IV - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS
4.1. Ao contratado cabe:
a) Cumprir o prazo de execugao previsto;
b)  Os  serviaps  serao  exeeutados  durante  a  vig6ncia  do  contrato,  a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizapao  de  Serviap  emitida  pela
ssecretaria requisitante, devendo iniciar em ate 02/Z7oz.s/ dz.czs "/ez.a;

Pe    www.maedagua.pb.gov.br  i "edaguapb    @pre®ura.maedaguaoflcial
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c)   De   forma   alguma   o   contrato   viri   a   criar   vinculo empr
CONTRATADO(A) responsavel por todos os encargos e impostos qu
o valor deste contrato.
d) Realizar servigos sem dia ou horalo deteminado;

_te#v .-.

®

®

e). Os servigos serao executados mediante demanda, por preco unitdrio com base na Tabela
de Precos referendada, conforme demanda do municipio.

V. JUSTIFICATIVA

Os predios das escolas ptiblicas municipais, bern como as escolas da zona rural, precisam ser
mantidas limpas evitando proliferag5o de matos e ervas daninha, para mante-las limpas para
nao atrair roedores entre outros.

Justifica-se a contratacao visto o grande aciinulo de servicos da secretaria de obras e servieos,
e  a  carencia  de  funcioninos  em  diversas  equipes  das  frentes  de  trabalho,  no  qunl  vein
prejudicando o born andamento dos servigos e atendimento a populapao. A capinagao item da
limpeza pdblica da cidade deve ser executada de canto a canto sendo, portanto, necessata para
que seja preservado nosso aspecto de higiene e educapao social. Com tais servigos a gesfao
municipal da mais urn passo na busca de uma sadde de melhor qualidade para a populapao,
contribui para a beleza da cidade e couscientiza a todos de que a falta de cuidado podefa
resultar em problemas de graves propoxp5es.

A  contratapao  enqundra-se  como  servigos  continundos  e justifica-se  pelo  fato  de  serem
imprescindiveis e essenciais ao funcionamento das atividades das secretarias, que nao disp6e
de profissionais em seu quadro com tais atribuig6es.

VI. D0 ESTUD0 TECNIC0 PRELIMINAR
6. I . Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
Ill, que disp5e sobre a elaborapao do Estudo T6cnico Preliminar -ETP,  no qual e exigido nas

::snpt::?£6de;::=e¥:Ce°Se%°:£::::ti:cd:cvoa[::es6::::n:::S;:dRft:,°j¥sft]£¥]6cefdpo°::nrd£:::
t6cnicas,  desta forma,  em razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e a forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrueao  a  elaborapao  dos  estudos  tecnicos
preliminares.

VII. DA ANALISE DE RISCOS
7. I . Documento dispeusado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 20 inciso
IV,  onde Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap5es  de valores  superiores  a R$  1
Milhao, no qual contemplara a identificapao objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solngao
Identificada para Mitigacao  dos  Riscos";  e  dos "Responsaveis" pelos  riscos  identificados,
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrug5o a elaboragao da referida analise.

VIII - PRAZ0 INf CIO DAS ATIVIDADES
8.1.  Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para execugao  dos  servicos no
municipio no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

IX - DAS 0BRIGACOES

B?    www.maedagun.pb.gov.br  i maedaguapb    enref®ura.Daedaguaoficial
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9.1. Do contratado
1. Cumprir as determinap5es da Fiscalizapao;

®

®

2.   obrigapao   do   contratado   de   manter,   durante   toda   a   execugao   do
compatibilidade com as obrigap5es por ele  assumidas,  todas  as condig5es exigidas para a
habilitapao na licitapao, ou para a qualificagfo, na contratapao direta; (Artigo 92, inciso XVII
da Lei  14.133/2021);
3.Serao retidos na fonte os tributos e as contribui€6es elencados nas disposigdes determinadas
pelos 6rgaos fiscais e fazendalos, em conformidade com as instrug5es normativas vigentes.
4.  A contratada deveri par no colpo da Nota Fiscal, o ndmero do processo ao qual os servigos
se referem.
5.   Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreg6es resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadanente, provocado por uso indevido.
6.   Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviaps, produtos e equipamentos
fomecidos;
7.   Aceitar,  nas mesmas  condig6es contratuais,  os  aciescimos ou  supress6es no  objeto  do
contrato, ate o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, mos servieos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de
equipamento, o limite para os acr6scimos sera de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista
pelo art.124, da Lei n° 14.133#021.
8.  Participar, dentro do periodo compreendido entre a assinatura do contrato e o ihicio da
prestapao dos servigos, de reuniao de alinhanento de expectativas contratuais com uma equipe
da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer rigorosamente ao cronograma fisico-
financeiro para conclusao do obj eto previsto.
9. Cumprir o cronograna de execngao dos serviaps;

9.2. Da Contratante
1. Tomar todas as providencias necessinas ao fiel cumprimento das clfusulas deste contrato;
2. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito
ao presente contrato;
3. Fiscalizar a exeeue5o dos serviaps;

4.   Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a exeeucao dos
serviaps objeto deste contrato, fomecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob
sun responsabilidade.

5.Efetunr  os  paganentos  da remuneragao  devida  a  CONTRATADA,  na forma e  prazos
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas;

6.Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quarto a qualidade dos servigos,
exercendo  a mais  ampla e  completa fiscalizagiv,  o  que  nfo  exime  o  Contratado  de  suas
rresponsabilidades contratuais e legais;

X - VIGENCIA
1. 0 contrato tera a vigencia 12 (doze) meses.

RI - DAS PENALIDADES
1. No deconer da entrega dos bens ou serviaps estabelecidos neste Termo de Referchcia, caso
o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n°  14.133, de  1° de
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abril de 2021,  sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara suj
sang6es:
1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  ha
prejuizos significativos ao objeto da contratapao;

carretarem

a

®

1.2. Multa morat6ria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
1.3.  Multa  compensatoria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
1.4. Em caso de inexecugao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigapao inadimplida;
1.5. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgao Contratante, pelo prazo de
ate 02 (dois) anos;
1.6.  Declarapao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  Ptiblica
Municipal, e o consequente descredencianento do Registro cadastral do Municipio, pelo prazo
de ate 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que
seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
2. A aplicapfro de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurafa o contraditorio e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposig6es
da Lei n° 14.133, de  10 de abril de 2021;
3. A autoridade competente, na aplicapao das sang5es, levara em considerapao a gravidade da
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
4. As sang6es aqui previstas sfo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativanente, sem prejuizo de outras medidas cabfveis;
5. As penalidades previstas nos subitens  1.5 e  1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA-Estado da Paralba.

XII- ORIHNTAC6ES GERAIS
1. A Prefeitura Municipal atraves do secretalo da pasta requisitante do servigo repassara ao
contratado(a), previamente a execugao, as orientap6es a serem seguidas. Os trabalhos devefao
ser executados seguindo

Gfi6Mk

s orientap6es, normas e padr6es adotados pela PMMD e ABNT.

ES AS SILVA NETTO
Secretario de Administragao

rfuREN@D«Oa#gLu@grc€ENk#AREpr
Secrefario de Infraestrutura

vAN[AMARI#ArfeDEFRANCA
Secrefaria de Educapfro
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_   _-   pREEEml
nnLNE mAGiLIAConstruindo e Realizando Sonhos

CREDENCIAMENTO N° 00XXX/2024

ANEXO I - TERM0 DE REFERENCIA

ANEXO I - TERMO DE REFERfiNCIA

I- BASE LEGAL
1.10 presente Chamamento Ptiblico para credenciamento de prestapao dos servigos de que
este instrumento convocat6rio trata dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licitagao,
com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, e alterap6es posteriores.
1.2. Modo de selecao: art. 79, inciso I da Lei n.14.133/2021-paralela e nao excludente:
caso em que 6 viavel e vantajosa para a Administrapao a realizapao de contratap6es
simultaneas em condic6es padronizadas.
2.2 A execugao dos servicos sera de forma indireta, sob o regime de tare fa, mos termos do Art.
60, inciso XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

11- CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1.  A  prestapao  dos  servigos,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,  enquadra-se  no
conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6a Lei
n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 002/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado,
na forma orientado neste Termo de Referfencia.

Ill- DESCRICAO DO OBJETO
3.1. 0 objeto do presente 6 o CREDENCIAMENTO para contratapao de servieos de limpeza
e capinagem de meio flo e remogao de residuos, visando atender a demanda das Secretarias
de  Infraestrutura,  Administrapao  e  Educapao do  municipio  de  MAE  D'AGUA,  conforme
especificap6es a seguir:

LOTE I - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

ITEMNO QUANT. A QUANT.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDHNCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servi¢os       de       limpeza       ecapinagemdemeiofioeremogaoderesiduosgerados,berncomoemruaseprediosdosCemiteriosdomunicipio,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemveiculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfra-Estrutura.

04 219 Diana 876 71,25 62.415,00

a)   Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nao
podendo  ser exigida,  nem  considerada,  como  valor para pagamento  mfnimo.  Tal
estimativa podefa sofrer aciescimos ou supress6es sem que isso justifique motivo
para qualquer indenizapao ao adjudicafario.

b)   Para cada prestapao de servigo remogao manual de residuos sera estimado a diana 08

fa    ww.maedagua.pb.gov.br  i maedagunpb    @pre©ura.maedaguaoficial
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(oito) horas, por 05(cinco) dias por semana. Totalizando 219 dialia
c)   Dos  servicos  CaDina  de  Mato:    servieo  de  capinapao  manual

auxilio de enxada, de vegetap6es rasteiras e gramineas com suas
junto ao meio-flo de ruas e avenidas pavimentadas, na pista de trinsito

localizadas

ao  redor de arvores, postes,  canteiros e tampas de  caixas pluviais localizadas  em
passeios pdblicos.

LOTE 11 - SECRETARIA DA EDUCACAO

ITEMNO QUANT. A QUANT.
UND

TOTAL VALOR TOTAL
DESCRICAO CREDENCIAR ANUAL DIARIAANO UNITARIORS RS

01

Servigos       de       limpeza       ecapinagemdemeiofloeremogaoderesiduosgerados,dosprediosdasescolasmunicipaldazonaurbanaerural,eretiradaparacarregamentoedescarregamentoemveiculodacontratante,visandoatenderademandadasecretariadaInfra-Estrutura.

02 219 Dialia 438 71,25 3 I.207,50

®

a)    Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nfo
podendo  ser  exigida,  nem  cousiderada,  como  valor para pagamento  minimo.  Tal
estimativa podefa sofrer acr6scimos ou supress5es sem que isso justifique motivo
para qualquer indenizapao ao adjudicatalo.

b)   Para cada prestapao de serviap sera estimado a diaria 08 (oito) horas, por 05(cinco)
dias por semana. Totalizando NO ITEM 01 = 219 dialas por capinagem e limpeza
219 x 02 = 438 diinas.

c)   Dos  servicos  CaDina  de Mato:    serviap  de  capinapao  manual  Remogao,  com  o
auxilio de enxada, de vegetap6es rasteiras e gramineas com suas raizes, localizadas
junto ao meio-flo de ruas e avenidas pavimentadas, na pista de transito de veiculos,
ao redor de inrores,  postes,  canteiros  e tampas de  caixas pluviais  localizadas em
passeios pdblicos.

3.1.3. Os preaps deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, hem como as demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  calba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.
3.1.4.  Os preaps uhitalos e global indicados,  sfro respectivamente,  o maximo unitalo  e o
mdximo global admitidos para a prestapao de serviap.

IV - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS
4.1. Ao contratado cabe:
a) Cumprir o prazo de execugao previsto;
b)  Os  serviaps  serao  exeeutados  durante  a  vig6ncia  do  contrato,  a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizapao  de  Serviap  emitida  pela
ssecretaria requisitante, devendo iniciar em ate 02/Z7oz.s/ dz.czs "/ez.a;

Pe    www.maedagua.pb.gov.br  i "edaguapb    @pre®ura.maedaguaoflcial
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c)   De   forma   alguma   o   contrato   viri   a   criar   vinculo empr
CONTRATADO(A) responsavel por todos os encargos e impostos qu
o valor deste contrato.
d) Realizar servigos sem dia ou horalo deteminado;

_te#v .-.

®

®

e). Os servigos serao executados mediante demanda, por preco unitdrio com base na Tabela
de Precos referendada, conforme demanda do municipio.

V. JUSTIFICATIVA

Os predios das escolas ptiblicas municipais, bern como as escolas da zona rural, precisam ser
mantidas limpas evitando proliferag5o de matos e ervas daninha, para mante-las limpas para
nao atrair roedores entre outros.

Justifica-se a contratacao visto o grande aciinulo de servicos da secretaria de obras e servieos,
e  a  carencia  de  funcioninos  em  diversas  equipes  das  frentes  de  trabalho,  no  qunl  vein
prejudicando o born andamento dos servigos e atendimento a populapao. A capinagao item da
limpeza pdblica da cidade deve ser executada de canto a canto sendo, portanto, necessata para
que seja preservado nosso aspecto de higiene e educapao social. Com tais servigos a gesfao
municipal da mais urn passo na busca de uma sadde de melhor qualidade para a populapao,
contribui para a beleza da cidade e couscientiza a todos de que a falta de cuidado podefa
resultar em problemas de graves propoxp5es.

A  contratapao  enqundra-se  como  servigos  continundos  e justifica-se  pelo  fato  de  serem
imprescindiveis e essenciais ao funcionamento das atividades das secretarias, que nao disp6e
de profissionais em seu quadro com tais atribuig6es.

VI. D0 ESTUD0 TECNIC0 PRELIMINAR
6. I . Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
Ill, que disp5e sobre a elaborapao do Estudo T6cnico Preliminar -ETP,  no qual e exigido nas

::snpt::?£6de;::=e¥:Ce°Se%°:£::::ti:cd:cvoa[::es6::::n:::S;:dRft:,°j¥sft]£¥]6cefdpo°::nrd£:::
t6cnicas,  desta forma,  em razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e a forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrueao  a  elaborapao  dos  estudos  tecnicos
preliminares.

VII. DA ANALISE DE RISCOS
7. I . Documento dispeusado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 20 inciso
IV,  onde Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap5es  de valores  superiores  a R$  1
Milhao, no qual contemplara a identificapao objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solngao
Identificada para Mitigacao  dos  Riscos";  e  dos "Responsaveis" pelos  riscos  identificados,
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrug5o a elaboragao da referida analise.

VIII - PRAZ0 INf CIO DAS ATIVIDADES
8.1.  Atender a demanda solicitada pela CONTRATANTE para execugao  dos  servicos no
municipio no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

IX - DAS 0BRIGACOES
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9.1. Do contratado
1. Cumprir as determinap5es da Fiscalizapao;

®

®

2.   obrigapao   do   contratado   de   manter,   durante   toda   a   execugao   do
compatibilidade com as obrigap5es por ele  assumidas,  todas  as condig5es exigidas para a
habilitapao na licitapao, ou para a qualificagfo, na contratapao direta; (Artigo 92, inciso XVII
da Lei  14.133/2021);
3.Serao retidos na fonte os tributos e as contribui€6es elencados nas disposigdes determinadas
pelos 6rgaos fiscais e fazendalos, em conformidade com as instrug5es normativas vigentes.
4.  A contratada deveri par no colpo da Nota Fiscal, o ndmero do processo ao qual os servigos
se referem.
5.   Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreg6es resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadanente, provocado por uso indevido.
6.   Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviaps, produtos e equipamentos
fomecidos;
7.   Aceitar,  nas mesmas  condig6es contratuais,  os  aciescimos ou  supress6es no  objeto  do
contrato, ate o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, mos servieos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de
equipamento, o limite para os acr6scimos sera de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista
pelo art.124, da Lei n° 14.133#021.
8.  Participar, dentro do periodo compreendido entre a assinatura do contrato e o ihicio da
prestapao dos servigos, de reuniao de alinhanento de expectativas contratuais com uma equipe
da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer rigorosamente ao cronograma fisico-
financeiro para conclusao do obj eto previsto.
9. Cumprir o cronograna de execngao dos serviaps;

9.2. Da Contratante
1. Tomar todas as providencias necessinas ao fiel cumprimento das clfusulas deste contrato;
2. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito
ao presente contrato;
3. Fiscalizar a exeeue5o dos serviaps;

4.   Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a exeeucao dos
serviaps objeto deste contrato, fomecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob
sun responsabilidade.

5.Efetunr  os  paganentos  da remuneragao  devida  a  CONTRATADA,  na forma e  prazos
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas;

6.Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quarto a qualidade dos servigos,
exercendo  a mais  ampla e  completa fiscalizagiv,  o  que  nfo  exime  o  Contratado  de  suas
rresponsabilidades contratuais e legais;

X - VIGENCIA
1. 0 contrato tera a vigencia 12 (doze) meses.

RI - DAS PENALIDADES
1. No deconer da entrega dos bens ou serviaps estabelecidos neste Termo de Referchcia, caso
o Fomecedor cometa qualquer das infrap6es previstas no art.155 da Lei n°  14.133, de  1° de
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abril de 2021,  sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara suj
sang6es:
1.1.  Advertencia  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  ha
prejuizos significativos ao objeto da contratapao;

carretarem

a

®

1.2. Multa morat6ria de ate 1 % (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, ate o limite de 10 (dez) dias;
1.3.  Multa  compensatoria  de  ate  10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora, no caso de inexecugao total;
1.4. Em caso de inexecugao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigapao inadimplida;
1.5. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgao Contratante, pelo prazo de
ate 02 (dois) anos;
1.6.  Declarapao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao  Ptiblica
Municipal, e o consequente descredencianento do Registro cadastral do Municipio, pelo prazo
de ate 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que
seja promovida a reabilitapao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
2. A aplicapfro de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurafa o contraditorio e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposig6es
da Lei n° 14.133, de  10 de abril de 2021;
3. A autoridade competente, na aplicapao das sang5es, levara em considerapao a gravidade da
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado a contratante,
observado o principio da proporcionalidade;
4. As sang6es aqui previstas sfo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativanente, sem prejuizo de outras medidas cabfveis;
5. As penalidades previstas nos subitens  1.5 e  1.6., importara na inclusao do Fomecedor no
Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D 'AGUA-Estado da Paralba.

XII- ORIHNTAC6ES GERAIS
1. A Prefeitura Municipal atraves do secretalo da pasta requisitante do servigo repassara ao
contratado(a), previamente a execugao, as orientap6es a serem seguidas. Os trabalhos devefao
ser executados seguindo

Gfi6Mk

s orientap6es, normas e padr6es adotados pela PMMD e ABNT.

ES AS SILVA NETTO
Secretario de Administragao

rfuREN@D«Oa#gLu@grc€ENk#AREpr
Secrefario de Infraestrutura

vAN[AMARI#ArfeDEFRANCA
Secrefaria de Educapfro
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_   _~    pREEERE^
nfaAIdoEF;An@oIA
DECLARACAO 0RCAMENTARIA

Visto etc.
Processo Administrativo n° 2024.06.006/2024

Declaro  conforme  solicitapao  haver previsao  ongamentata,  bern  como  disponibilidade
financeira    proveniente    da    Lei    Organentala    do    ano    2024,    especifica   parc!
CREDENCIAMENTO para contratacdo de servicos de limpeza e capinagem de meio flo
e  remo€ao  de  residuos, visando  atender  a derpanda .das  Secretarias  de  lnfraestrutura,
Admin;stracdo e Edrca¢do do municipio de ndE D'AGUA, rctedIVo ac procedinento en
tela na seguinte classificapao:

VALOR R$ 93.622,50 (noventa e tres nil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta
ESTmrmo centavos).

RECURSO LIVREsmR6pRIos"DE

UNIDADEORCARENTARIA 02.070 Secretaria de Infraestrutura
02.050 Secretaria de Administracao
02.loo Secretaria da Educapfro

CLASSIFICACAO

15  122 20012011 Manuten9ao das Atividades da Secretaria de Infraestnrfura
15001000 Recursos Livres (Ordinato)
0001313390.36 99 0utros Servigos de Terceiros -Pessoa Fisica
04 122 2001 2009 Manutengfro das Atividades da Secretaria de Administracao
15001000 Recursos Livres (Ordinatio)
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE

ELEMENTODESPESA 0001313390.36 99 0utros Servi¢os de Terceiros -Pessoa Fisica
000083 3390.36 99 0utros Servigos de Terceiros - Pessoa Flsica
000318 3390.36 99 0utros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica

3. Restitua-se os autos ao setor de licitapao

Mac D'agun -PB, 22 de fevereiro de 2024.

#""hcdy\%M##Ekm3moalEE°#L##\RA
SECRETARIO DE FINANCA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 12:59:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11416/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 09/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.603,75
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CREDENCIAMENTO para contratação de serviços de limpeza e capinagem de meio fio e remoção de
resíduos, visando atender a demanda das Secretarias de Infraestrutura, Administração e Educação do município
de MÃE DÁGUA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.603,75
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Severino Domingos Neto
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 059.445.274-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cd58e31ae641d8b730057860744a036d

Autorização da autoridade competente Sim 07f2c47a239edabe694778d79f1ba49b

Estimativa da despesa Sim e782ff9fa4dcf056951f5097c63d2ffe

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c076993bdff93ba6bdac1fc06ae2165c

Justificativa de preço Sim e782ff9fa4dcf056951f5097c63d2ffe

Justificativa para a escolha do contratado Sim e782ff9fa4dcf056951f5097c63d2ffe

Previsão Orçamentária Sim eb17d52a7def1f81b8bf554e17d1d3f3

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Severino Domingos Neto Sim 99f576b741e1df2ec9e248f0d6c40fa0
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João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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INEXIGIBILIDADE N° 005/2024

CONTRATO PMMD N° 01.012/2025

TERMO DE CONTRAT0 DE PRESTACAO DE SERVICOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE
D'AGUA/PB E A SENHORA SEVERINO DOMINGOS NETO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAiBA, pessoa
juridica  de  direito  ptiblico,  com  sede  a  Luiz  Furtado  de  Figueiredo,  n°  48,  Centro,  MAE
D 'AGUA -PB, inscrita no CNPJ n ° 09.084.088/0001 -41, neste ato representada pelo prefeito
Municipal, Jucelio Pereira Moura, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Vidal de
Negreiros, n° 411, Centro na cidade de Patos -PB, portador do CPF n°  132.161.124-20, RG
N°   233.979   SSP/PB,   doravante   denominado   CONTRATANTE,   e   o   Sr.   SEVERINO
DOMINGOS NETO,  inscrito no  CPF sob 059.445.274-04, residente e domiciliado na Rua
Genesio    Domingos    da    Silva    (Gen6sio    Cebola),    S/N,    Centro,    Mac    D'agua/PB,
CONTRATADO,  resolvem  celebrar o  presente  contrato,  a  serem  realizados  na  forma  de
execugao   indireta,   mediante   clausulas   e   condig6es   a   seguir,   Lei   n.    14.133/2021,   do
CREDENCIAMENTO N° 001/2024, Processo de Inexigibilidade n° 005/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 0BJETO DO CONTRATO
1.1.       0   presente    ajuste   de   vontades   tern   por   objetivo,   executar   os    servigos   de
CREDENCIAMENTO para contratagao de servicos de limpeza e capinagem de meio flo e
remoeao   de   residuos,   visando   atender   a   demanda   das   Secretarias   de   Infraestrutura9
Administragao e Educagao do municipio de MAE D'AGUA, conforme tabela a seguir:

NO DESCRICAO
i      UNID

TOTAL VALOR VALOR
ITEM ANO uNITARloDOSERVICO TOTAL

01

Servicos  de  limpeza e capinagem  de meio  fio e remocao

DIARIA 219 71,25 15.603,75

de  resi'duos  gerados,  bern  como  em  ruas  e  pr5dios  dos
Cemiterios do municfpio,  e retirada para carregamento e
descarregamento   em   veiculo   da   contratante,   visando
atender a demanda da secretaria da lnfra-Estrutura.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FORMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS
2.1.10s  valores  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto,  nao
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para paganento minimo.  Tal estimativa
podera  softer  acrescimos  ou  supress6es  sem  que  isso  justifique  motivo  para  qualquer
indenizapao ao adjudicatarioa
2.1.3. Os pregos deverao ser apresentados com a inclusao de todos os custos operacionais da
atividade  e  os tributos que  eventualmente possam  incidir sobre  eles,  bern como  as  demais
despesas  diretas  e  indiretas,  sem  que  caiba  direito  ao  proponente  de  reivindicar  custos
adicionais diretos ou indiretos.
2.1.4.  Os  pregos  unitarios  e  global  indicados,  sao  respectivamente,  o  maximo  unitario  e  o
maximo global admitidos para a prestagao de servigo.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: 67A8.6A6B.0F2C.A185.E280.4163.6436.8A3D. 
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2.2.-Descricao Dos Servicos
Ao contratado cabe :
a) Cumprir o prazo de execugao previsto;
b)  Os   servigos   serao  executados  durante   a  vigencia  do   contrato,   a  partir  da  data  do
recebimento,  pela  CONTRATADA,  da  Ordem  de  Autorizagao  de  Servigo  emitida  pela
secretaria requisitante, devendo iniciar em ate 02/froz.sJ c7z.czs w/ez.s;
c)    De    forma   alguna   o    contrato    vira   a    criar   vinculo    empregaticio,    sendo    o(a)
CONTRATADO(A) responsavel por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre
o valor deste contrato.
d) Realizar servi?os sem dia ou hordrio determinado;
e). Os servigos serao executados mediante demanda, por preco unitario com base na Tabela
de Precos referendada, conforme demanda do municipio.

CLA.USUI.A   TERCEIRA   -   DO   VALOR   D0   CONTRAT0   E   FORMA   DE
PAGANINTO
3.1.0  Pagamento  sera  efetundo  mensalmente,  ate  o  dia  10  (dez)  do  mss  subsequente  a
execucao  do  servico,  ap6s  atesto pelo  setor competente  desta Prefeitura da Nota Fiscal  de
Servigos.
0 presente contrato ora firmado importa o valor estimado global de R$ 15.603,75 (quinze mil,
seiscentos e tres reais e setenta e cinco centavos).

CLAUSULA OUARTA - DA DOTACAO 0RCAMENTARIA
4.1  0s recursos orcanentarios e financeiros necessalios a cobertura das despesas relativas a
execucao  da  atividade  objeto  do  presente  edital  terao  a  seguinte  classificagao:  Organento
progranatico de 2025:

VALORIESTIMADO
R$ 93.622,50 (noventa e tres mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

I RECURSO
LIVRES/PR6PRIOS/MDE

I UNIDADEIORCAMENTARIAI
02.070 Secretaria de Infraestrutura
02.050 Secretaria de Administraeao
02.loo Secretaria da Educapao

15122 20012011  Manuten¢5o das Atividades da Secretaria de lnfraestrutura
15001000 Recursos Livres (Ordinario)
0001313390.36 99 0utros Servicos de Terceiros -Pessoa Fisica
04122 20012009 Manutencao das Atividades da Secretaria de Administra¢ao
15001000 Recursos Livres (Ordinario)
12 3611002 2027 Manutencao do Desenvolvimento do Ensino -MDE

CLASSIFICACAO

ELEMENTODESPESA
0001313390.36 99 0utros Serv cos de Terceiros - Pessoa Fisica
000083  3390.36 99 0utros Serv Cos de Terceiros - Pessoa Fisica
000318 3390.36 99 0utros Serv Cos de Terceiros - Pessoa Fisica

CLAUSULA  OUINTA  -  D0  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PRORROGACA0  D0
CONTRATO
5.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade ATE 31  DE MARCO DE 2025, a contar da
data da assinatura deste termo, limitando-se aos devidos cr6ditos orgamentarios, mos termos
do   art.   105   e   106   da  Lei   14.133/2021,  podendo,  por  interesse   da  Administragao,   ser

prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.107 da referida
norma.
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5.2 0s prazos para inicio e conclusao dos servicos ora contratados serao de:
(24) horas para responder a solicitapao da demanda, a corLtar do recebimento da

illEI=".
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12 (doze) meses do contrato, contados da expedi?ao da primeira Ordem de Servigos.
5.3.  Nos  termos  do  Art.  91,  §4°  da Lei  ri,.14.133/2021,  antes  de formalizar  ou prorrogar  o

prazo de vigencia do contrato, serd verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado
o Cadastro Nacional de  Empresas  Inid6neas  e  Suspensas  (Ceis)  e  o Cadas[ro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certid6es negativas de inidoneidade, de impedimento
e de d6bitos trabalhistas e juntd-las ao respectivo processo.

CLAUSULASEXTA-DAOBRIGACAOD0CONTRATA_D_O±
1. Cumprir as determinag6es da Fiscalizagao;
2.   obrigapao   do   contratado   de   manter,   durante   toda   a   execugao   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as obrigagives por ele  assumidas,  todas  as condic5es  exigidas para a
habilitagao na licitagao, ou para a qualificacao, na contrataeao direta; (Artigo 92, inciso XVII
da Lei  14.133/2021);
3 .Serao retidos na fonte os tributos e as contribuig6es elencados nas disposi¢6es determinadas
pelos 6rgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as instrug6es normativas vigentes.
4.  A contratada devera p6r no corpo da Nota Fiscal, o ninero do processo ao qual os servicos
se referem.
5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrec6es resultantes da
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
6.   Respousabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos servigos, produtos e equipamentos
fomecidos;
7.   Aceitar,  nas  mesmas  condig6es  contratuais,  os  acr6scimos  ou  supress6es  no  objeto  do
contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, mos servi€os ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou
de equipamento,  o  limite para os  acr6scimos  sera de  50%  (cinquenta por cento).  na forma
prevista pelo art.124, da Lei n° 14.133/2021.
8.  Participar,  dentro  do pen'odo  compreendido  entre  a assinatura do  contrato  e  o  im'cio  da
prestacao dos servicos, de reuni5o de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe
da CONTRATANTE.  Devendo a contratada obedecer rigorosalnente ao cronograma fisico-
financeiro para conclusao do objeto previsto.
9. Cumprir o cronograma de execugao dos servigos;

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
1. Tomar todas as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas deste contrato;
2. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito
ao presente contrato;
3. Fiscalizar a execugao dos servigos;
4.   Respaldar iustitucionalmente o CONTRATADO no  sentido de  facilitar a execucao dos
servigos objeto deste contrato,  fomecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos
sob sun responsabilidade.
5.Efetuar  os  pagamentos  da  remuneragao  devida  a  CONTRATADA,  na  forma  e  prazos
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
6.Notificar  ao   Contratado   qualquer  irregularidade   encontrada  quanto   a  qualidade   dos
servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacao, o que nao exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;

.'

^`ife        /'
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
8.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas mos
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e  138 da Lei n°  14.133/21  e reconhece os direitos da Administrapao previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
8.2.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatdrio  em  aceitar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo
estabelecido pela Administrapfro caracterizara o descumprimento total da obrigacao assumida
e  o  sujeitara  as  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  de
proposta em favor do 6rgao (Art. 90,  §5° da Lei n°  14.133/2021 );

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Pela inexecugao do contrato, garantido o direito pr6vio da citapao e da ampla defesa, a
Prefeitura de MA.E D'AGUA-Estado da Parafoa, independentemente de cobranga de multas,
pela     inexecucao     total     ou     parcial     do     Contrato,     poderao      ser     aplicadas     ao
Credenciado/CONTRATADO,   as   seguintes   sang6es,   mos  termos  do   artigo   156   da  Lei
14.133/21, garantida a previa defesa:
I - Advertencia;
11 - Multa;
Ill - impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.2.   A recusa injustificada da empresa adjudicatdria em assinar o Contrato e receber a Nota
de  Empenho,  no  prazo  de  03  (tres)  dias  uteis,  ap6s  a  convocagao  oficial,  caracteriza  o
descumprimento   total   da  obrigaeao   assumida,   sujeitando-se   ds   penalidades   legalmente
estabelecidas.
9.3.    As penalidades aplicadas  s6 poderao ser relevadas na hip6tese de caso  fortuito,  forca
maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juizo da Administragao.

CLAUSULA DECIMA: DA NAO VINCULACAO EMPREGATicIA
10.1. Registre-se que o presente contrato nao configura qualquer relaeao de emprego, eis que
estao ausentes os requisitos bdsicos para este mister.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS 0U SUPRESSOES
11.1.   Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas,
mos previstos nos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
11.2. Eventuais alterag6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da
Lei n°  14.133, de 2021.
11.3.   0   CONTRATADO   6  obrigada  a  aceitar,   nas  mesmas  condie6es  contratuais,   os
acr6scimos ou supress6es que se fizerem necessdrios, ate o 1imite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.4.  As  supress6es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderao
exceder o limite de 25%  (vinte e cinco por cento)  do  valor inicial  atualizado  do terino  de
contrato.
11.5. Registros que nao caracterizam alteraeao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebracao de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de
2021.

C±4TiuL.4_   _P±_C|P±4_ _  SPS±TD±_ _i_  _ C_L_A_US_U.L4      DEclMA      -      Do
ACOMPANIIAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAC±g
12.1. Nos termos do art.117, combinado com o Art. 8°, § 3°, anbos da Lei  14.133/2021, sera
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designado representante da administrapao para acompanhar e fiscalizar a entreg
execugao dos servigos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relaci
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execugao   e  determinando   o  que  for  necessdrio  a  regularizacao  de  falhas  ou  defeitos
observados;
12.2.A fiscalizacao de que trata este item nao eximira o contratado da responsabilidade por
danos causados diretamente a Administragao ou a terceiros em razao da execucao do contrato,
e nao excluira nem reduzira essa respousabilidade a fiscalizacao ou o acompanhanento pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.
12.3.A fiscalizagao do recebimento do(s) material(is) ou servigos adquirido(s) ficara a cargo
do(s)  servidor(s) designado(s),  ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferencia das
especificag6es do material com as exigencias contratuais e pelo seu recebimento definitivo
na forma do art.  140,11 da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os items

que nao estejam de acordo com as especificag6es deste Termo de Referencia, competindo-
lhe ainda dirimir as possfveis ddvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo
dar ciencia a Administragao.

CI.A,USULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
13 .1. De conformidade com o disposto no artigo 94 da Lei n.14.133/2021, o presente contrato
sera publicado, na forma de extrato, no Diatio Oficial do Municipio.

CLAUSULA DECIMA 0UARTA - D0 FORO
14.1 -Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administragao em MAE D'AGUA -Estado da Parafoa.
14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinan o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB,10 DE JANEIRO DE 2025.

DE MAE D'AGUA -PB
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

io±*.,68tiror~  ._.._
CPF:Jot.&oC13-£d -36

S€ C/ i /i/ /Z/ C/  Z)C>n>/)r6or  P'±=7f3
SEVERINO DOMINGOS NETO

CPF N° 059.445.274-04
CONTRATADO

C:JITJ..   //3, 2;S/ . t}/4 -9-8
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GABINETE  DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

NO 005/2025

..3\h    .,-,  in- ,,i
-           -,       `-,                           /

AUTORIZO   o    Sr.    SEVERINO    DOMINGOS    NETO,    inscrito    no    CPF   sob
059.445.274-04,    com    endereeo    na    Rua    Gen6sio    Domingos    da    Silva
(Gen€sio   Ceboia),   S/N,   Centro,   Mae   D'agua/PB,   contratado   atraves   da
INEXIGIBILIDADE   NO   005/2025,   com   ADJUDICACAO   e   HOMOLOGACAO

•        :omntr%:ac:: dj:nsee'::]c:= d::i2m5be£:j: c::::::ei dceR:De:oN::AeM:eN::€a:adr:
residuos,  visando  atender  a  demanda  das  Secretarias  de  lnfraestrutura,
Administra¢ao   e    Educa€ao   do    municipio   de    MAE    D'AGUA.,    conforme
Contrato  Administrativo  n°  01.012/2025,  para  iniciar a  execu€ao  do
servi€o em  ate 02  (dois)  dias a  contar do  recebimento deste termo.

M5e D'agua-PB, 10 de janeiro de 2025.

s€ tf c; i(i# cJ  rj Odd,'„r c;O£ „z;c
SEVERINO  DOMINGOS NETO

CPF  NO  059.445.274-04

;*  www.maedagua.pb.gov.br           # maedaguapb           ``,`   @prefeitura.maedaguaoficial
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIV0  DE
CONTRATOS          E           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.C/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municfpio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.  1°.  D  E  S  I  G  N  A  R,  a  servidora ANA  SUSANA  SOARES  DA  ROCHA
CORDEIRO, MAT.  n° 357, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO
Responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretdrias  de
EDUCACAO, CULTURA e TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS,
SERVICOS PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER ,COMUNICACAO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do municfpio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontanente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  tecnicas  e
legais,  especificap6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometam o born andamento dos servigos;
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IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°   -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio de Mae d`Agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag5es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig5es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae d'Agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

I-v-C=L:0-i-=-lR-i-I-;I;-I,--O=R.i

Prefelto   Constituclon
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: E375.6766.6C17.6FF2.806C.EE0F.1869.848E. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 13:09. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

36

36

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

4 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: E375.6766.6C17.6FF2.806C.EE0F.1869.848E. 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: E375.6766.6C17.6FF2.806C.EE0F.1869.848E. 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: E375.6766.6C17.6FF2.806C.EE0F.1869.848E. 
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PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
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PREFEITURAMt;Nl€EPAL                                                |nstituido pe|aLeiN°  133, de 24 de abrilde  l997\.,      .`.rTT.~..`       <`.`

-i$             6Sg            i

ass5is;:a-"`         I                      I,•x

Prefeito Vice-Prefeito               ~
Juc6lio Pereira Moura Glauco Paulino Lustosa

Chefe de Gabinete Procurador Geral do Municipio See. de Administracao See. de Agric. e M. Ambiente
Marcelo A]ves Freire Nunes Luciano de Figueiredo Sa Gustavo Mendes as Silva Neto Normando de Lucena Soares

Karen Myrella Alves Monteiro Lindomar Oliveira dos Santos

See. de Assistencia Social See. de Cultura e Turismo Secretaria de Educacao See. de Fimn¢as

Joao Paulo Trindade Rosana Leao de Sousa Monteiro Edna Soares da Silva Vilmaria Alves de Oliveira

Gilmara Lucena dos Santos Soares Alaneide  de Oliveira Mota Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro Ribanar Lopes Viana

See. de Infraestrutura e Obras Sec. de Planejamento Or¢amento e See. de Satide Tesouraria
Publicas Gestao Adrielly Eugenia Pereira da Costa Ant6nio da Costa Palmeira Neto

Ytapuan  Nunes  Lucena Vania Maria Campos Franca Joseane Ferreira Lustosa

Rai da  Silva  Cabral Vanessa Monteiro Campos

See. De Servi¢os Ptiblicos See. De Juventude. Esporte e Lazer Scc. De Comunicacao e Publicidade
Cledilson  Cordeiro de Souza Ducelio da Silveira Hip6lito Institucional

Marcelo Mdrcio da Silveira Santana Damiao de Lucena Lima

Prefeito Constitucional

I )               --TAvhpr»]A\                 --
EXTRATO D0 CONTRAT0
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Mac D'agua -PB
OBJETO:   CREDENCIAMENTO  para  contratagao   de   servicos  de
limpeza e capinagem de meio flo e remocao de residuos, visando atender
a demanda das Secretarias de Infraestrutun, Administracao e Educagao
do municipio de MAE D'AGUA.
SERVICOS DE LIMPEZA E CAPINAGEM DE MEI0 FIO E
REMOcAO DE REsinuos GERADOs, BEM COMO EM RUAs
E PREDIOS DOS CEMITERIOS D0 MUNIcipIO, E
RETIRADA PARA CARREGAMENT0 E
DESCARREGAMENT0 EM VEfcuL0 DA CONTRATANTE,
VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA:

CONTRATO N° 01.012/2025. CONTRATADA: SEVERIN0
DOMINGOS NETO, inscrito no CPF sob 059.445.274-04, vencedor
do item 01, com o valor estimado total de valor de RS  15.603,75
(quinze mil, seiscentos e tres reais e setenta e cinco centavos); DATA
D{.}SSINATURA:10DEJANEIRODE2025.

PRAZOS: 31 DE MARCO DE 2025.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO 001/2024 Lei N° 14.133/2021
PROCESSO DE INEXIGIBILADADE 005/2025

JUCELI0 PEREIRA MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA
AVISO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMHNTO
CREDENCIAMENTO N° 001/2024
0   Agents   de   Contratacao   Toma   phblico   o   seguinte  julgamento:
CREDENCIADO:    LICITANTE    05:    SEVERINO    DOMINGOS
NETO,  inscrito  no  CPF  sob  059.445.274-04.  Por  atenderem  todos  os
requisitos do edital, conforme classificacao a seguir:

rrml\`
DESCRICAO

QL-.un. A Qt;.ANT.
U}D

TOTAL V,ELOR ORDEM DE
cREDENcun AFLt'AI I)LunALNO uNITrfuoRS c-CAC.io

01

Serviaps  de  inipeza  e

04 119 Diana 876

71.25

+ SEL"NO
capgiv de ndo flo Irorm'as
e remoqu  de resich)os }ETo, iuscrito ro

gendo§` ben core en CTF sob

run    e    peed.oS    dosCeniteriosdounicipio,erctindapancarregarfuoedescarregrmoemveiculodacoohatante,visando8ienchaadenndda9ecreut8dalrfu,Esthrfura. OS9.445274J)4,

INFORMAC6ES:  De Segunda a quinta-feira das O8h as  12h e das  13h
as  16h e as sextas-feiras, das O8h as  13h, na sala da CPL da Prefeitura
Municipal  de  Mac  D'agua  a Rua  Luiz  Furtado  de  Figueiredo,  n° 48,
Centro,         Mae         D'agua/PB,         ou         atraves         do         e-mail:
contratacaodireta@,maedagua.pb.gov.br
Mac D'agua -PB, 07 de janeiro de 2025.
JOSH NILSON LUCENA DOS SANTOS
AGENTE DE CONTRATACAO/PMMD
EXTRATO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
INEXIGIBILIDADE N° 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.007/2025

LUIZ FURTAI)O DE FIGUEIREDO, 48 -CENTRO.
CEP: 58.740-000 -MIE D'AGUA-PB FONE: (83) 3428-1000
ww\I/.maedania.Db.cov.br
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CREDENCIAMENTO N° 001/2024 NLLCC N° 14.133/2021
0BJETO:   CREDENCIAMENTO  para  contratacao   de  servicos  de
limpeza e capinagem de meio flo e remoc5o de residuos, visando atender
a demanda das Secretarias de Infraestrutura, Administracao e Educacao
do municipio de MAE D'AGUA.
SERVICOS  DE  LIMPEZA  E  CAPINAGEM  DE  MEI0  Flo  E
REMOCAO DE RHSIDUOS GERADOS, BEM COMO EM RUAS
H PREDIOS DOS CEMITERIOS DO MUNIcfpIO, E RETIRADA
PARA    CARREGAMENT0    E    DESCARREGAMENTO    EM
VEfcuLO    DA    CONTRATANTE,    VISAND0    ATENDER   A
DEMANDA DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA:

50  LUGAR:  SEVERINO  DOMINGOS  NETO,  inscrito  no  CPF  sob
059.445.274-04,  vencedora do  item  01,  com o valor estimado  total de
valor de  RS  15.603,75  (quinze  mil,  seiscentos  e  tres  reais  e  setenta  e
cinco centavos).

Considerando  que  o  processo  previa  uma  quantidade  especifica  de

profissionais,   mas   foram   apresentado   credenciamento   a   mais   do
previsto, e entendendo que o municipio esta precisando de todos, devido
ao surgimento de nova demanda de servicos;
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  o  processo  nos  termos  da lei  de acordo
com   o   relat6rio   da   comissao   de   licitagao   e   parecer  juridico   em
consequencia fica convocado os licitantes acima citados para assinatura
do termo de contrato, no prazo de ate 03(tres) dias corridos, nos termos
do Art.  74, caput, da Lei n°  14.133/2021, sob as penalidades da lei.
Gabinete do Prefeito do municipio de Mac D'agua-PB, 09 de janeiro de
2025.

®

u

LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 -CENTRO.
cEp: s8.740-000 -Mid D.AGUA-pB FONE: cut 3428-iooo
www.maedapua.Db.gov.br
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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_   _~    pREEERE^
nfaAIdoEF;An@oIA
DECLARACAO 0RCAMENTARIA

Visto etc.
Processo Administrativo n° 2024.06.006/2024

Declaro  conforme  solicitapao  haver previsao  ongamentata,  bern  como  disponibilidade
financeira    proveniente    da    Lei    Organentala    do    ano    2024,    especifica   parc!
CREDENCIAMENTO para contratacdo de servicos de limpeza e capinagem de meio flo
e  remo€ao  de  residuos, visando  atender  a derpanda .das  Secretarias  de  lnfraestrutura,
Admin;stracdo e Edrca¢do do municipio de ndE D'AGUA, rctedIVo ac procedinento en
tela na seguinte classificapao:

VALOR R$ 93.622,50 (noventa e tres nil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta
ESTmrmo centavos).

RECURSO LIVREsmR6pRIos"DE

UNIDADEORCARENTARIA 02.070 Secretaria de Infraestrutura
02.050 Secretaria de Administracao
02.loo Secretaria da Educapfro

CLASSIFICACAO

15  122 20012011 Manuten9ao das Atividades da Secretaria de Infraestnrfura
15001000 Recursos Livres (Ordinato)
0001313390.36 99 0utros Servigos de Terceiros -Pessoa Fisica
04 122 2001 2009 Manutengfro das Atividades da Secretaria de Administracao
15001000 Recursos Livres (Ordinatio)
12 361  1002 2027 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino -MDE

ELEMENTODESPESA 0001313390.36 99 0utros Servi¢os de Terceiros -Pessoa Fisica
000083 3390.36 99 0utros Servigos de Terceiros - Pessoa Flsica
000318 3390.36 99 0utros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica

3. Restitua-se os autos ao setor de licitapao

Mac D'agun -PB, 22 de fevereiro de 2024.

#""hcdy\%M##Ekm3moalEE°#L##\RA
SECRETARIO DE FINANCA
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06/01/2025,13:12
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CQmprovante cle Sltua9ao Cac]astral no Urr

MinisleriQ da Eazenda

Secretaria da Receita Federal do Bra§il

Comprovante de Situagao Gad?§tral no CPF

N° do CPF: 059.445.274=04

Nome: SEVERINO DOMINGOS NETO

Data de Nascimento: 31/08/1966

Situagac) Cadastral:  REGULAR

Data da lnscrigao: 30/04/2003

Dlgito Verificador:  00

Comprovante emitido as:  13:11 :53 do dia 06/01/2025 (hora e data de Brasl'lia),

C6digo.`de controle do cbmtprovante:  773C.8015.9DOA.BE42

https://servlcos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultapublicaExibir,asp
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eERTipAo NE§AlivA DE p5B!Ios BELAT!vQ§ Aos IBiBulos EEBERA!s E A plyiDA
ATIVA DA UNIAO

Nqme: SBVERINO D9MINQQS NETO
¢PF: 0§9,445.?74-04

Be§salvaclQ   Q   dlreito   cle   a   Fazenda   Na§ional   Qgbrar  ©   lnscEe¥er   qualsqu©r  divldas   de
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentificado que vlerem a ser apuradas, 6 certiflcado que
nao constam  pend6ncias em sou  nome,  relativas a cr6ditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrig6es  em  DMda  Ativa  da  Unlao  (DAU)  junta  a
PrQeuraqQrjaiS?ra! d8 Fazenda  NeQiQn@l (PGFN),

i::i:§fveert:%ac°onst:jbc:,tg96[:sas::tj::s9:r°evdj:tassujne:ts°a7,:::'sV?a,na°,da,i:'tp°ar%r:f:Banejcdoad:::.N.TedaabLae?g8
8.212,  de 24 de julhp de  1991,

A aeeitaqao  desta  certidao  esta  condicjonada  a  verifica9ao  de  sua  autentjcidade  na  Internet,  Dos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida a$ 08:§3:32 do, dia,07/01/2025 <hora e data de Brasllia>.
Valida ate 06/07/2025.
C6digo dg Qontrole da certidap:  6CC7.5436.FA63.2DAB
Qualquer ra§ur'a Qtl emends invalidara e§te documento.

®
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA T SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: AC18.4923.3C67.CF82

ldentificagao do requerente:
CNPJ/CPF: 059.445.274-04
R,G.           : 2498336 -SSP/PB

.I_C .

Emitida no dia 06/01/2025 as  13:17:03

Certifico,  observadas  as  disposic6es  da  legislagao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao,  que o requerente supra identificado esta em situagao

O:dEmf:i:tiaFtivp::a:t,:nsacrFtaozsenedma5iuJ?t':aAtEi;taa.Aura:fe:j3aT,a:i:,?,€:caod:ab:t::rtf::::i:
contribuinte  com  jnscri?ao  ativa  no  Cadastro  de  Contribuintes  do  Estado  da  Paraiba.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda.Publi.ca  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  certidao  6  valida  por 60  (sessenta)  dias  a  pai'tir da  data  de  sue  emis§ao,
devendo ser confirmada a  sua autenticidade atrav6s do servigo  Va/t.der Certi.dao de D6br.to na
pagina www.sefaz.pb,gov.br.

OBS:  lnvalida  para  licitagao  no  que  se  refere  ao  fornecimento  de  mercadorias  ou
prestagao de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao nao
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado
estiver  localizado  no  estado  da  Paraiba,  ressalvada  quando  a  licitagao  se  referir  a
prestagao de servigo de transporte entre municipios com  caracteristicas  urbanas  no

•   ambito das regi6es metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida par Lei especifica.

Va'jdac°mas:g::iaerT:adcaa°R:::jjt#:dde°rac[adrtoa#n::tn6Sr%ja:°F:2e:E:.°un°CNPJda

Certjdao de Debito emitida via 'lnternet'.
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CERTIDA0 NEGATIVA

L|±+ .

CERTIFICO,  a  requerimento  da  parte  interessada,  e  de  acordo  com  as
informag6es     prestadas     pelo     Setor     Tributario,     que     SEVERINO

o           B:m¥nlgNogod:  FiFv:o(,G:np5:i.o:9e.b4.4,5a.,:7s4,-noo:,cree:if.e,ntkunnaicFPT: geen#:
D'agua, Estado da Paraiba, se encontra quite com os tributos municipais.
Ficam,  todavia,  ressalvados  os  direitos  da  Fazenda  Municipal  de  cobrar
quaisquer  d6bitos  que  venham  a  ser  posteriormente  apurados.  Do  que

io65ad,spEasdcJAa|SP6e:eEnieociftdia8,spDaia|£TSEfugsRE?VASJUNTOA
A conferi e assino.

Mae D'agua ~ P82 06 de japeiro de 2025.
`jrfuyvriul thud `ch` Gha_

VILMARIA ALVES `DE
Secreta'ria`d`6 Finangas        ry-

OLIVEIRA RODRIGUE S

Validade  180 dies

QUALQUER RASURA OU  EMENDA lNVALIDARA ESTE DOCUMENTO

a
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POPE.R   JUDICIARIO
fusiTI¢:A   Do   TRABALrlo

cERTIDao  NEGATIVA  DE  DEBITOs   TRABALHlsTAs

/

®

®

None:    SEVERINO   DC)MINGOS   NETO
CPF:    059.445.274-04
Certidao   n°:    622524/2025
Expediqao:    o6/oi/2o25,    as   13:11:o8
Validade:   05/07/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de   Sua  expediGao,

CertificaTse   que   SEVERINO  I)OMINGOS  NETO,    inscrito(a)    no   CPF   sob   o   n°
059.445.274-04,    Nfio   CORTSTA   como    inadimplente   no   Banco   Nacional   de
Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   nos   arts.   642-A   e   883-A  da   Consolidaqao
das   Leis   do   Trabalho,   acrescentados   pelas   Leis   ns.a   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurfdica,   a  Certidao  atesta  a  empresa  em  relaqao
a  todos  os   seus  estabel6ciinentos,   agencias  ou  filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif icac:ao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Inte`rnet     (http://www.t`st.jug.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMAqAO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessarios   a   identif icaqao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes  perante   a  Justiqa  do  Trabalho  quanto  as   obrigaq6es
estabelecidas   em  sentenca  condenat6ria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   tra.balhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,    a    honorarios,    a    custas,    a
einolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou  decc>rrentes
de   execuc:ao   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministerio   Pablico   do
Trabalho,   Comissao  de  Concilia¢ao  Pr€via  ou  demais  titulos  que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forca  executiva.

i)I.+\,;{icl.      ,           ,``+tio=,.l.o/}"           z`11`ll     {l.`It          i`.„      t<r
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MfiE prifeLm
P#EFE!TURA  MLIN!C!PAL

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIV0  DE
CONTRATOS          E           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.C/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municfpio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.  1°.  D  E  S  I  G  N  A  R,  a  servidora ANA  SUSANA  SOARES  DA  ROCHA
CORDEIRO, MAT.  n° 357, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO
Responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretdrias  de
EDUCACAO, CULTURA e TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS,
SERVICOS PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER ,COMUNICACAO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do municfpio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontanente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  tecnicas  e
legais,  especificap6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometam o born andamento dos servigos;

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

®    Rua  Lujz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e  d'Agua  -  PB
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pasEFESTURA MUNi€ipAL

IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°   -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio de Mae d`Agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag5es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig5es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae d'Agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

I-v-C=L:0-i-=-lR-i-I-;I;-I,--O=R.i

Prefelto   Constituclon

Pe*                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.
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Sec. De Serviços Públicos  
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 13:09:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11429/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000010122025
Data da Publicação: 10/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 31/03/2025
Valor Contratado: R$ 15.603,75
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CREDENCIAMENTO para contratação de serviços de limpeza e capinagem de meio fio e remoção de
resíduos, visando atender a demanda das Secretarias de Infraestrutura, Administração e Educação do município
de MÃE D´ÁGUA.
Contratado (Nome): Severino Domingos Neto
Contratado (CPF): 059.445.274-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 49f29a59e63ffbd6ec3567d9af942f34

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d5b4fdb195a869448a2e058e3026c2d6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim eb17d52a7def1f81b8bf554e17d1d3f3

Contrato ou instrumento equivalente Sim 67a86a6b0f2ca185e280416364368a3d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim e37567666c176ff2806cee0f1869848e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e37567666c176ff2806cee0f1869848e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:24. Validação: 0A01.9B4A.93A1.5054.F5D3.E03B.C992.6179. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11416/25. Data: 05/02/2025 13:09. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

11416/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 13:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 11429/25 ao Documento 11416/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 11416/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 31 67a86a6b0f2ca185e280416364368a3d

Designação da fiscalização técnica do contrato 32 - 51 e37567666c176ff2806cee0f1869848e

Comprovante de publicidade 52 - 53 49f29a59e63ffbd6ec3567d9af942f34

Designação do gestor do contrato 54 - 63 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 eb17d52a7def1f81b8bf554e17d1d3f3

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 71 d5b4fdb195a869448a2e058e3026c2d6

Designação do fiscal administrativo do contrato 72 - 91 e37567666c176ff2806cee0f1869848e

RECIBO PROTOCOLO 92 0a019b4a93a15054f5d3e03bc9926179

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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